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Diário Oficial do Poder Legislativo
MESA DIRETORA BIÊNIO 2025-2026

Valtide Paulino Santos
José Ítalo Gomes Candido
Brenna Victória Leonardo Ferreira Nóbrega
Emanuel Rodrigues de Araújo 
Marco César Souza Siqueira (Licenciado)
Rafael Gomes Dantas

Presidente: 
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:

1º Secretário: 
2º Secretário: 
3º Secretário:

Estado da Paraíba
Câmara Municipal de Patos

CONTRATOS E CONVÊNIOS

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS

CASA JUVENAL LÚCIO DE SOUSA

NOTIFICAÇÃO PROCESSO RESCISÃO

A Câmara Municipal de Patos - PB, notifica a empresa 49.399.632 JOELMA 
DE SOUSA MARTINS FERREIRA, CNPJ nº 49.399.632/0001-69, que se 
encontra em aberto processo de RESCISÃO UNILATERIAL conforme previsto 
na Lei nº. 8.666/93, clausula sexta do CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
019/2023, originário da CHAMADA PUBLICA Nº 001/2023, que tem como 
objeto Credenciamento de terceiros pessoa jurídica- Microempreendedor 
Individual – para atender as demandas específicas da Câmara municipal de 
Patos, para execução das atividades técnicos, apoio administrativo, operacional.
Fique ciente a notificada que não deverá mais efetuar os serviços após a 
notificação.

Patos - PB, 22 de dezembro de 2025. 

Valtide Paulino Santos 
PRESIDENTE MUNICIPAL DE PATOS

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS

CASA JUVENAL LÚCIO DE SOUSA

NOTIFICAÇÃO PROCESSO RESCISÃO

A Câmara Municipal de Patos - PB, notifica a empresa 53.820.192 THALLES 
GABRIEL DA NOBREGA, CNPJ sob o nº. 53.820.192/0001-49, que se 
encontra em aberto processo de RESCISÃO UNILATERIAL conforme previsto 
na Lei nº. 14.133/2021, clausula oitava do CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N° 046/2025, originário do Credenciamento NLLC nº 003/2025, processo de 
Inexigibilidade nº 006/2025, que tem como objeto Credenciamento de terceiros 
pessoa jurídica- Microempreendedor Individual – para atender as demandas 
específicas da Câmara municipal de Patos, para execução das atividades 
técnicos, apoio administrativo, operacional.
Fique ciente a notificada que não deverá mais efetuar os serviços após a 
notificação.

Patos - PB, 22 de dezembro de 2025. 

Valtide Paulino Santos 
PRESIDENTE MUNICIPAL DE PATOS

VEREADORES LEGISLATURA 2025 - 2028

Brenna Victória Leonardo Ferreira Nóbrega
Cícera Bezerra Leite Batista (Suplente em exercício)

David Carneiro Maia
Decilânio Cândido da Silva

Emanuel Rodrigues de Araújo
Francisco de Sales Mendes Júnior (Afastado)

Francisco Simões de Lucena (Suplente em exercício)
Heber Tiburtino Leite

João Batista de Souza Júnior
Jonatas Kaiky de Oliveira Santana

José Ítalo Gomes Candido
Maikon Roberto Minervino

Maria de Fátima Medeiros de Mária
Marilúcia de Lira Souza (Afastado)

Marco César Sousa Siqueira (Afastado)
Nadigerlane Rodrigues de Carvalho Almeida Guedes
Perla Gadelha Medeiros Lima (Suplente em exercício)

Rafael Gomes Dantas
Samuel Figueiredo Ferreira Lima (Suplente em exercício)

Valtide Paulino Santos
Willami Alves de Lucena (Afastado)


